
l'erça-fcira, 28 de Setembro de 1954 Î } Î A R ï O O F Ï C Ï À t 
do Estado de Sãs Paule la. U. dm BrsaUl 

Nüm. 213 — Ano 64° 

DKCRETO N. 23.673, OÈ 3S"£>E' S E T E M B R O D E 1954 

Dispõe sobre extinção de cargo, 
L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , GOVERNADOR DO 

E S T A D O . D E SAO PAULO, no uso de suas atribuições le
gais e de acordo com o artigo 6,o, letra " b " , do Decreto-
lei n. 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: -
Artigo l.o — F ica extinto 1 (um) cargo de Assistente, 

padrão " N " , do QSA-PS-1, lotado no Departamento da 
Produção Animal, tia Secretaria de Estado dos Negócios 
da Agricultura, vago em consequência da aposentadoria 
do senhor John Wilson da Costa. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 25 
de setembro de 1954. -

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Renato Costa L ima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
d03 Negócios do Governo, aos 27 de setembro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffartb — Dire
tor Geral, Substituto -

30 —"Artigos? de* expediente 
300 — Artigos de escritório e de ds-' ' • . ; 

unho , impressos e p̂ -.J alaria G5.030,00 
3G — Custeio, manutenção e conser

vação 
364 — Veículos, semoventes e arreia-

- mentos 110.000,«: 
TOTAL DA SUPLEMENTA-

• ÇAO: 175'.000,05 

l i E C K E T O N. 23.673, D E 25 DE SETEMBRO D E 1954 

Declara cessados os efeitos do Decreto n. 
22.095, de 3 ãe março de 1953, na parte íeis 
rente ao Senhor Antonio Hurtado. 

. L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR D ' J 
ESTADO D E SAO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam cessados os efeitos do Decreto 

a, 22.095, de 3 de março de 1953, na parte que relatou 
no Departamento da Produção Animal, da Secretaria o* 
Estado dos Negócios da Agricultura, um cargo de Escri
turário, classe " H " , do QSA-PP-II I , lotado na Diretoria 
do Ensino Agrícola, da mesma Secretaria, e ocupado pel-3 
senhor Antonio Hurtado. 

Artigo 2.o — O título do funcionário de que trata 
este decreto ssrá apostilado pelo Secretário da Agricul
tura e a apostila publicada no órgão oficial. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na dat.i 
de sua publicação. 

Palácio do Governo dò Estado de São Paulo, 25 ae 
setembro de 1954. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ,» 
Renato Costa Li iua 

Publicado na . Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 27 de setemoro us 
1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffartb — Diretor 
Geral, Substituto. . 

DECRETO N. 23.674, DE 25 DE S E T E M B R O D E 19SÍ 

Declara cessados os efeitos do Decreto o. 
22.645, de 26 de agosto de 1953. 

ÍUCAS NOGUEIRA G A R C E Z , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, no uso.de suas atribuições 
legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Picam cessados os efeitos do Decreto n . 

22.645, dé 26 de agosto de .1953, que relótóu no Departa
mento dá Produção Animal, da Secretaria de Estado dos 
Negócios da Agricultura, üm cargo -de Professor, padrão 
" I " , do QE-PP-I I , lotado na Diretoria do Ensino Agrí
cola, da mesma Secretaria, ocupado em, caráter, intertiic 
pelo senhor José Sertório de L ima. 

Artigo 2.o — O titulo do funcionário de que trata 
este decreto será apostilado pelo Secretário da Agricui 
tura e a apostila publicada no órgão oficial. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na daU 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 25 äz 
setembro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , 
. Renato Costa L ima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo,, aos 27 de setemoro CB 
1954. 1 ." 

Carlos de Albuquerque Seiífarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

DECRETO X . 23.875, DE 25 D E SETEMBRO DE 1.934 

Altera as Tabelas Explicativas So Orça-
, mento vigente. 

LUCAS ' NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lha são conferidas por lei. 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam reduzidos, na importância de 

Cr$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil cruzeiros), as 
dotações do orçamento vigente, abaixo discriminadas 
atribuídas à Secretaria ds Estado dos Negócios da Agri 
cultura; Cv5. 

DEPARTAMENTO DA PRODU
ÇÃO AN IMAL ' 
V E R E A N. 279 

Material e Serviços 
8.52.3 3 — Material de Consumo 

30 — Artigos de expediente 
301 — Artigos de limpsza e higiene .. 25.000,01-
302 — Material elétrico e de ilumina

ção 25.000,00 
32 — Material de laboratório e de , 

gabinete 
322 — Fotografias, plantas e cópias . 15.000,00 
35 — Fomento 

350 — Produção animal 5.000,0t-' 
352 — Produção vegetal e mineral ., 5.000,'W 

"353 — Defesa Sanitária, animal e ve
getal . . 10.000,*) 

36 — Custeio, manutenção e conserva
ção 

367 — Próprios do Estado .. .. .. 90.000,0« 

TOTAL DA REDUÇÃO: .. . . 175.000,0? 

Artigo 2.0 — Com os recursos provenientes das redu
ções constantes do artigo l.o, ficam suplementadas no 
mesmo Orçaaasnto, Verbas, - Códigos e dependência nc»o. 
mencionados, as seguintes dotações: 

• • Cr$ 
DEPARTAMENTO D A PRODU
ÇÃO AN IMAL 
V E R B A N. 279 
Material e .Serviços 

8.52.3 8 — -Materi&l de Consumo " '• • 

Artigo 3o — Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em "contra
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 
25 de setembro de 1.954. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Renato Costa Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 27 ae setembro ds 
1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em' vigor na dats 
de sua publicação, revogadas as disposições" era contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos %" 
de setembro de 1954. -

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Plinio Cavalcanti de Albuquerque 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estadt 
dos Negócios do Governo, aos 27. da setembro de 1354. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral, Substituto 

DECRETO N . 23.676, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1954 

Abre um crédito especial de Cr$ 800.000,00 
à Secretaria da Agricultura, destinado a des
pesas com a execução do Plano Quadrienal 
de Administração. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR D O 
ESTADO D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — De conformidade com o artigo l.o da 

Lei n. 1.368,, de 17 de dezembro de 1951, fica aberto, na 
Secretaria da Fazenda, à Secretaria da Agricultura, um 
crédito especial de Cr$ 800.000,00 (oitocentos mi l cruzei
ros), para atender a despesas com a execução de obras na 
Estação Biológica de Boracéia, a cargo do Departamento 
de Zoologia. 

Parágrafo l.o — O valor do presente crédito será co
berto com os recursos provenientes do produto de ope
rações de crédito que a Secretaria da Fazenda fica auto-
rizada a realizar, elevando-se de 0,007% (sete milésimo? 
pov cento) o limite fixado no artigo 2.o do Decreto-lei n. 
13.156, de 30 de dezembro de 1942, mediante a emissão 
de Apólices do Plano Quadrienal de Administração de 
que trata a Lei n. 1.803, de l.o de outubro de 1952. 

Parágrafo 2.o — As Apólices do Plano Quadrienal de 
Administração serão resgatadas na-forma estabelecida no 
artigo 4.o da referida Le i ,n . 1.803-52. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua "publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de, São Paulo, aos 25 
de setembro de 1954. - . ' . -

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Sebastião Paes de Almeida - ' 
Renato Costa L ima 

Publicado na Diretoria Geral da < Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 27 de setembro de 1954> 

Carlos de Albuquerque .Seiffafthi i^^.--.-
— Diretor-Gerai, Substituto 

• DECRETO N . 23.677. D E 25 D E S E T E M B R O D E 1954 

Abre um crédito especial de CrÇ 
12.000.000,00 à Secretaria da Agricultura, des
tinado a. despesas com a execução de Plano 
Quadrienal dê Administração. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR D O 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
Uie são conferidas por Le i ; 

Decreta:. 
Artigo l.o — De conformidade com o artigo l-.o, da 

Lei n . 1.368, de 17 de dezembro de 1951, fica aberto, na 
Secretaria da Fazenda, à Secretaria da Agricultura, um 
crédito especial de Cr$ 12.000.000,00 (doze milhões de 
cruzeiros), para atender a despesas com a construção de 
novo Recinto- de Exposições de Animais, em São José do 
Rio Preto; novas instalações nos de. Presidente Prudente 
e Araçatuba; reformas dos Recintos de Itapetininga e R i 
beirão Preto, bem como construção de cinco novas Esta
ções Zootécnicas e de reformas das instalações das exis
tentes. . • i r 

Parágrafo l.o — O valor do presente crédito será co
berto com os recursos provenientes do produto de opera
ções "de crédito que a Secretaria da Fazenda fica autori
zada a realizar; elevando-se de 0,091% (noventa e 'um m i 
lésimos por cento) o limite fixado no artigo 2.o do Decre
to-lei n. 13.156, de 30 de dezembro dè 1942, mediante a 
emissão de Apólices do Plano Quadrienal de Administra
ção de que trata a Lei n. 1 803, de 1 de outubro de 1952. 

Parágrafo 2.o — As Apólices do Plano Quadrienal de 
Administração serão resgatadas na forma estabelecida no 
artigo 4.o da referida Lei n. 1.803-52. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 25 
de setembro de 1954. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Sebastião Paes de Almeida 
Renato Costa Li iaa 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governou aos 27 de setembro de 19J4. 

Carlos de Albuquerque Seiffartli 
— Diretor Geral, Substituto. 

ETO N. 23.678, DE 27 DE SETEMBRO DE 195Í 

Cria a 17.a e a 18.a suhdclegacias tie po
lícia da 7.a Circunscrição — Lapa, com- sede 
nas localidades conhecidas por Bairro Sici l ia
no e Bairro Boaçava. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, • » 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam criadas na 7a Circunscrição Po

licial da Capital — Lapa- — a 17.a (décima sétima; e a 
18.a (décima oitava) subdelegacias de policia, com sede 
nas localidades conhecidas, respectivamente, por Bairro 
Siciliano e .Bairro Bóãçava. 

Artigo 2.o — A s subdelegacias ora criadas e as já exis
tentes na mesma Circunscrição terão competência cumu
lativa, feita a distribuição do serviço de acordo com as 
conveniências'deste, pelo delegado da CiremKrerição. 

DECRETO. N. 23.658, DE-22 D E S E T E M B R O DE 195* 

Cria a 2.a subdelegada de polícia na lo
calidade conhecida pela denominação de Mor
ro Branco, no distrito e município de Itaqua-
quecetuba. 

Retificação 
No artigo l.o, onde se'lê: 
"...çoni sede na localdiade. 
leia-se: 
" . . . c o m sede na local idade.. . " 

DECRETO N. 23.654-D, D E 21 DE SETEMBRO DE 1954 

" Aprova, a tomada de contas relativa ao 
ano de 1952, das linhas férreas pertencentes 
à Companhia Paulista de Estradas de Ferre, 
unificadas pelo Decreto n. 3.179, de 9 de mar
ço de 1920. 

Retificações 
Nas folhas a que se refere o Decreto supra, I — Con

ta de Construção item D), 4.o tópico, onde se lê: 
" . . . A t o n. 1.879, de 19-12-1952 — . . . " ; 
leia-se: . 
" . . . A t o n. 1.879, de 19-2-1952 — . . . " 
na mesma letra, 'no l4.o tópico, onde se lê: 
" . . . às secções de pautação," 
leia-se: 
" . . .às secções de pautação," 
No Capítulo II — Contas de Tráfego -~ na letra C), 

i tem'II I , onde se lê: 
"Receitas diversas 4.681.571,10"; 
leia-se: 
"Receitas diversas 4.681.571.70" 
N a Despesa 1), item E) , onde se lê: 
"— Importâncias arrecadas. . . " ; 
leia-se: 
"— Importâncias arrecadadas... . 

P A L Á C I O D O G O V E R N O 
D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L 

D E A D M I N I S T R A Ç Ã O 

DESPACHO DO G O V E R N A D O R w E M 23 DO 
C O R R E N T E . . , 

NG-7 — No processo n. 1.138-54 — DEA em que 0 
Diretor Geral faz a exposição de motivos constante do 
oficio n . 1.857, de 22-9-54, abaixo transcrito, foi exaraao 
o_S2guinte despacho: — "Aprovo". 

São Pauló„ 22 de setembro de 1954. 
Senhor Governador: ' 

Por ordem de Vossa Excelência, veio ,a este Depar
tamento, para sua manifestação, o processo a. GG — 
3L041-54 (apenso o de n. 4.788-54 — RUSP) era que Luu 
Theodoro da Silva, Tesoureiro da Reitoria - da Universi
dade de São Paulo, solicita-o pagamento-da diferença d! 
vencimentos a: que vem fazendo jus como beneficiário dt 
artigo 30 do Ato das Disposições Constitucionais Transi
tórias, também no período em que esteve no gozo de li
cença-prêmio, de acordo com a Le i a. 2.069. de 24 da 
dezembro de 1952. . 

Havendo divergência entre o critério adotado por al
gumas Secretarias de Estado e a própria Universidade d« 
São Paulo relativamente ao pagamento da metade do ps* 
riodò da licença-prêmio a que tem direito o funcionário, 
nos termos da citada .Lei. EL 2.069, foi a matéria exami
nada pelo Conselho Estadual do Serviço Civü que emitiu 
e aprovou o seguinte, Parecer n. 1.097-54; 

" P A R E C E R N . 1.097-54 — C . E . S . C . 

' 1. Prende-se o presente processo a consulta levanta
da pela Reitoria da Universidade de. São Paulo com o 
sentido de uniformizar c- critério da concessão da licen
ça- prêmio sm- dinheiro, que, naquela Autarquia, vem sen
do paga exclusivamente sobre o vencimento, enquantí 
que, na Administração direta, sobre este acrescido i% 
todos os adicionais com caráter de vantagem pessoal. 

2. Tanto a Divisão de Pessoal, como a Consultoria 
Jurídica deste D . E . A . rejeitaram a interpretação restri
tiva firmada na Reitoria, por não atender senão a lite-
ralidadje do texto coiicessor que"reza: 

" P a r a o efeito do' cálculo será 'considerado o padrãc 
de vencimento do cargo de que o funcionário é ocupan-
te efetivo", (art. l.o § l.o, da Lei n. 2.060-52). 
Assim, argumentou a C; J . : 

" . . . a interpretação mais razoável é aquela adota
da pelas Secretarias de Estado, tendo em vista o escopo 
da lei em apreço,.Senão vejamos. A Lei rr. 2.069-52 pos
sibilita ao funcionário dividir em duas metades a sua 
licença-prêmio; uma metade será o gozo real da licen-
ça-prêmio; a segunda mstade» será o recebimento, efli 
dinheiro, da quantia correspondente a metade não go
zada da licença-prêmio: 

Ora, se o funcionário, gozando integralmente a su? 
licença-prêmio, percebe vencimentos e mais vantagenr 
que tiver, não se concebe que gozando' apenas a meta
de não possa auferir aquilo que corresponda à meta
de não gozada da licença-prêmio. 

E a matemática garante que as metades devem sei 
necessariamente, iguais... Mais. E ' principio lie hernK-
nêufea não sè podpv isolar um texto do contexto em que 
está integrado, ou dar-se á parte um vaior absoluto des-
prezando-sa a Telação e até a subordinação qrue mantém 
com o todo. 

\ C o m base neste princioio é que acreditamos ser ma;6 
consentânea a intepvetação que vem sendo adotada peia. 
nossas Secretarias de Estado". 
E « D. ¥.: - . , 

é preciso ter bem em vista, qus quando a i» 
se refere (art. l.o, § l.o da lei n. 2.039-52) a -'padrão a« 
vencimento do cargo de am o funcionário é ocupante 
efetivo" quer ela afastar as hipóteses de se encontrar o 
funcionário licenciado r.o exercício ds cargo diverso da
quele que é ocupante, quer, por provimento em comissão 
ou substituição". 

3. Por tais razões, parece-nos que'é de se dar preva. 
lénciaá orientação já firma cia na Administração dire
ta. ' . ' . • 

4. E" o nosso pronunciamento. 
Conselho Estadual cie Serviço Civil,- 13 ãz agosto 4? 

Í954". • ' • • • • ' • ' . 
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